
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
S IAÍX.) DE SÃo PAU  O 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: õ Projeto de Lei n? 18120 16,dc autoria do Senhor Prcfcitõ Municipal, que 
dispõe. sobre revogação da Lei n° 11.140, de 15 de julho 2015, que 
acrescentou o art. 7-A ao anexo II da Lei 8.474, de 27 de maio de 2008, que 
aprova  Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) 
e o Regulamento 0cm! dós Campeonatos Municipais de Futebol (RGCM.F) 
e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste 'Projeto o Vereador Jessé 

Loures de tvloraes, que deverá observar o § 11  devendo emitir seu parecer 

conforme os § §. 2 0  e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 25 de fevereiro de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
AP() DF SO PAU 10 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereàdor'JesséLoures de Moraes 
PL18/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr Prefeito Municipal, que 
"Dispõe sobre revogação da Lei n° 11.140, di 15 de julho de 2015, que acrescentou o art. 
7°-A ao anexo II, da. Id no 8.474, de 27 maio de 2008, que aprova o Código. de Justiça' 
Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e o Regulamento Geral dos Campeonatos 
Municipais de Futebol (RGCMF) é dá outras providências". 

De início, a proposição foi encáminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fls. 09/13). 

Na sequência de sua . tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 	. 	. 

Proceden4o à análise da propositürà, constatamos que ela está 
condizente com o direito positivo, de acordo com o art. 2° § 1° da Lei de 
Introdução às Normas dó. Direito Brasileiro e, o art 5°, XXXI da Constituição 
Federal. . . ... . 

Pôr todo exposto, nada há opor, sob o aspecto legal da ,  proposição. 

S/C., 25 de fevereiro de 2016. 
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Ç \1_4Ï'? CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n' 18/2016, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
revogação da Lei n° 11.140, de 15 de julho de 2015, que acrescentou o art. 7°-
A ao anexe 11 da Lei n° 8.474, de 27 de maio de 2008, que aprova o Código de 
Justiça Desportiva do Município de Sorocab.a (CJDMS) e o Regulamento 
Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 29 de fevereiro de 2016. 

GONÇALVES 
Presidente 

ANSELMO RaIM NETO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTAP) DF SÃO PAULO - 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: Projeto de Lei n° 18/2016, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
revogação da Lei n° 11.140, de 15 de julho de 2015, que acrescentou o art. 70  

A ao anexo 11 da Lei n° 8.474, de 27 de maio de 2008, que aprova o Código de 
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e o Regulamento 
Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 29 de fevereiro de 2016. 
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